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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA 1º. TERMO
ADITIVO AO CONTRATO 003-2023 – INEXIGIBILIDADE Nº

003-2023

1º.  Termo  aditivo  ao  Contrato  003/2023  –  Inexigibilidade  nº
003-2023  -  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  ESCRITORIO  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  JURIDICA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  LEGISLATIVOS  COM
ESPERIÊNCIA  RECONHECIDA  E  CONHECIMENTOS
ESPECIFICOS DA ÁREA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
D’ANTA-RN–  Partes  Contratantes:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
LAGOA D’ANTA –  RN -  CNPJ  Nº 40.800.732/0001-80 e  PEDRO
WANDERLEY SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ Nº
27.993.979/0001-00 – Valor do Aditivo: R$ 55.200,00 (CINQUENTA
E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS). Fundamento legal: Art. 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 como também de acordo com a
cláusula  sét ima  -  dos  prazos :  contrato  0003/2023–
INEXIGIBILIDADE Nº 0003/2023. Dotação: ORÇAMENTO DE 2024
-  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LAGOA  D’ANTA  -  01  -  PODER
LEGISLATIVO  –  AÇÃO  2001  –  FUNCIONAMENTO  DAS
ATIVIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  -  ELEMENTO  DE
DESPESA:  33.90.39  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS
PESSOA JURIDICA.  Data  de  assinatura:  29.12.2023  –  Vigência:
02/01/2024 a 31/12/2024.  
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